


svndicato Brasileiro de Bancarios 
RECONHECIDO OFFICIALMENTE 

I!M 17 D ABRIL DI! 1831 

TELEPHONE 3 - 0651 
AVENIDA RIO BRANCO, 133-4° 

RIO D I! .IANI!IRO 

EXMO. SNR. PRESIDENTE DO CONSELHO N IO 

(i y 

Diz o Syndioato Brasileiro de Banoarios, por seu assooiado Delphtm da 

Costa Mattos, portador da oarteira profissional N° 99·273, la. série, que sendo 

o mesmo syndioalizado empregado do estabelecdmento banoario Credit Fonoier Du 

Brésil, oom séde á Avenida Rio Branco , 46, onde exeroia as funoçÕes de oabinei• 

ro, mediante a remuneraQão mensal de trezentos mil réis (300iOOO), desde ll. 0 de 

Agosto de 1929, viu-se inopinadamente demittido sem que para isso o referido em

pregado't agiaae oomo determina o Regulamento a que se refere o Deoreto 54, de ~ 

de Setembro de 193~ 

Como s trata de medida evidentement illegal e arbitraria o Syndioato 

Brasileiro de Banoarios , na defesa dos direitos de seu associado Delphim da Coa

ta Mattos, vem, junto a esse Collendo Tribunal, reivindicar a reintegra9ão do re-
N # 

ferido banoarios nas funOQOGS que exeroia no Credit Fonoier Du Bresil, assim oo-

mo o pagamento da devida indamnisa9ão, correspondente aos salarioa dos mezes de 
#, N ~ ' 

Abril ate a resoluqa ~ibunal. 

Nestes termos, 

P. D e f e r i m e n t o. 
, . 

Fleceb"do na ta ecção em -~ .k-'Vl 
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CR ÉD I T FO NCIER OU BRÉSIL 

ET DE L'A MÉA II!UE OU SUO 

AIO DE J ANE I R O 

I 

' - . I.D .Direotor Geral da Secretaria 
~o Con lho Naoio 

corrente, vimos dar o esclarecimen~o all do 

officio de Julho do andante, ~el ti ment á disp nsa dos ser-

viço , que V.Ex. nos attribu , do ta a. 

m b 

seu alludido officio de Julho 

Dr.ãonteiro de ales, dirigiu-se a essa Secretaria afim de 

ministrar os esclarecimentos pedidos no alludido, e 

· alli neas Repartição foi dito por funccionario de elevada 
. . . 

categoria, ao referido nosso advogado, que ainda nao era tem-

po de se tomar conhecimento 

em tempo opportuno seriamos novamente chamados para prestar 

os esclarecimentos exigidos no officio de Julho. Ficdmos por 

isto aguardando o promettido novo aviso, que 6mente veio ago

r pelo officio de 27 ~e Setembro. 

II- Satisfazendo a exigenoia contida no officio de Julho, 

vimos dizer a v.s. que o snr .Delphim ltat os deixou de ser nosso 

empregado desde o mez de Julho de 1934, 4poc em que entrou ao 

serviço da Socidt~ de Construotion du Port de B hi , tendo dei

xado o seu emprego naquella Companhia 
----~-

A informação que nos ministrou a 

aumento que reuettemos oom este officio, prova satiafactoria

mente o que vem de ser allegado; uaa, si o illustre Conselho 

o exigir, estamos corroborar essa prova por meio 



J 

de depoi entoa de testemunhas, que atteatarão a veracidade 

do facto allegado. 

-III - Ora, sendo assim, nao somos reaponaaveis 

pela dispensa do snr.Delphim, que ha maia de anno não ~ nos

o empregado, sinão da oai~t~, que o admittiu aliás, a pe-

dido nosso, ara impedir que elle de nosso 

serviço, ficando assim privado de seus ordenado • 

IV - E porque seria dispensado por n6s ? Pela ra-

-zao muito simples de que as circumstanaiaa ~os obrigaram 

um regimen de severas reducção do 

er e mpregadoe, pois que não hav ~serviço para todos 

V - O trabalho diminuiu consideravelmente, dimi-

uiu para todas bancarias e dé but~aa act1vida-

palmente p a o nosso Estabelecimento, que ' 

estrangeiro e que foi declarado falli-

VI - Pensamos não ser neoessario ministrar q 

quer outro informe para habilitar o Conselho a julgar da prt

tenção do_snr.DelphiDl contra n6a. Todavia não nos furtamos 

mos inteiramente ao seu disp6r. 

1 

l 



O empregado acima referido entrou ao ser

Société de Construction du Port de ~ahia,40 Av. Rio Branco 3Q, 

na qualidade de continúo, no mez de Julho do anno passado, a titulo pro

visorio, dividindo tambem o seu tempo no serviço da ComP,anhia ~razileira 

de Partos. 
Desde a sua entrada, pouco zeloso e ponctual, mostrou-se 

o re fe rido empregado, revelando constantemente uma má vontade evidente 

no exercício das suas funcçÕea apezar do àerviço leve que lhe era pe-

dido; consistindo unicamente na limpeza d'uma sala occupada por duas 

pessoas, e entrega de alguma correspondencia. 

Convem tambem citar o facto seguinte , entre outros, ~e 

melhor dá uma idea do trabalho deste empregado. No mez de Outubro ro 
e 

anno passado,foi o !ln~orma.do, encarregado de entrgar alguma papeis á : 
~ ~ 

Commissao Encarregada da Li ~uidaçao da Divida Fluctuante e remettel-os 

pe ssoalmente ao Secretario da dita Commissão, o qle elle diz ter feito. 

Pas ~;ou-ae o tempo, e visto a demora em receber noticias sobre aquelles pa• , 

peis,fomos indagar na dita Commdssão que respondeu estar aguardando ain-

da a remessa dos documentos referidos. Fomos procurar en todas as diver

sas repartiçoes, nada achan do. Tambem o 'continuo da dita Commissão desme 
l,.) 

tiu, na presença do informado, ter recebido os ditos papeis. AfinaL,por 

acá.so , foram o·s documentos encontradps no serviço das Estatisti cas, 68 

Rua Luiz de Camões. E tam~an testemunha do facto, o ~r. Muniz Freire. 

D(.) ::;c j~t.moo ,todavia, accreditar que o inforne.do não agiu propositadamente, 

mas pelo menos , com pouca consciencia.. Os documcn tó'B" em ap1·eço tinham 

um valor de .mais de 15 contos e r epresentavam facturas da FiscalisaÇão 

da :Bahia. 
Visto tamb~n e sobretudo as reiteradas queixao formuladas 

pela Cia Brazileira de Portos a respeito do mesmo, vtmo-nos na contin

gencia de nos privar doe s?rviços de Delphim da Co ~ ta. 

Agosto de 1935. 



Recebid~ em~ade Outubro de 1935. 

la.Secçao. 

INPORMAÇÃO 

Attendendo á solicitação constAnte do officio 

junto por copia a fls. 5, reiterado nelo de fls. 7, o CR~DIT 

~ONCIER DU BR~SIL informa, as fls . S e 9, que o recl~mAnte 

deixou . os seus serviços em Julho d ·. 1934, epóca em que passou 

a trabalhar para 11. SOC Tt DE CON THU~TION DU PORT DE BAHIA, 

tend6 deixado o se iço dessa ultima Companhia em 00 de Abril 

de 1935. 

A fls • .9 , ,j unta um docu11oÍl.'to que alias não 

aprcs· nta assignatura e apcna.s trR7. no cantp squerdo supedor 

um carimbo da SOCI, E DE CONS'i'RUC'riOH DU POR'r D, BAHIA, com o 

qual pretend . prova a cansA de. demissB.o do recllnAnte. 

Informa em seu àl ficio que podE:: corroborar 

essas allegaç3es com de~oimentos d teste~1nhas e no item III 

(fls. 8·(~ declArA que o reclAmant foi d mittido a seu pedido 

junto áquell.a Comoenhia. 

Seria conveniefite ouvir-se <i> reclamante sobre 

A allcgação da ComnanhiR recl'lmada sobre a sua entrada em õu-

tra 
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Proc . 7.170/35. 
29 Novembro 5. 
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Synditato Brasileiro de Bantarios 
AVENIDA RIO BRANCO, 133 •• 4· 
TELEPHONE 23-0651 

RAZÕES DE DEFBSA DE DEL.PHIM DA COSTA MATTOS 
NO PROCESSO 7170 - 11.740, DE 2Lw/6/1935 · 

CAIXA POSTAL 1646 

RIO DE JANEIRO 

.i.M. COHSELEEIROS 

Na. informação prestada pelo emprega.dor Crodit l<'oncier 

du Brásil et de l'Amerique du Sud, ha prooccupação unioa e exclusiva de nada es-

clarecer e de fraudar escandalosamente nossas leis trabalhistas . 

O bancario Delphim da Costa l~ttos não fez allegaçÕes 

graciosas nem forgica. mentira.s desa irosas para impressiona.r os papalvos. Elle 

. , 
prova,com os documentos que Junta, como a criminosa e oontraditoria a attitude 

dos senhores do Credit Foncier . Capoiosa.mente declara em sua informação que o 

reclamante deixou de ser seu empregado desde Julho de 1934. Ora, a informação 

est~ muito bem architectada mas se desmorona por si mesma . Vejamos os factos . 

A lei que regula a estabilidade dos banoarios o, consequentomente, a do recla

nwmte, data de Setembro de 1934· Dahi o Credit Foncier ardilosamente declarar 

que o reclamante foi dispensado em Julho de 1934. Porem se esquecem das oontri-

buiçÕes obriga.torias que pagou ao Instituto de Aposentadoria e PensÕes dos Ban

\)\~6 ,/ carios em nome do reclw:1a.11te, conforme prova o docur.tanto junto . É mais i'a.cil pe-

\~ t 
~ 1~' go.r-se ao mentiroso que o coxo, diz o brooardo popular, que podemos applicar aos 

l 
''-"~(, -~ tJ ~ senhores do Credit Foncier . Não bastasse es sa certidão do Instituto dos Bancarios 

e teríamos mais este começo de prova que é a carbeira de identidade que ora jun-
. , 

onde se constata que o reclamante e emprega.do do Credit Foncier desde 1929 

a suo. negativa de assignar a actual carteira profissional do reclamante jn 
~i premeditada, afim de facilitar a indecorosa manobra de dispensar sem nn is a

~uella um funooionario , de ca.tegoria secundaria. não resta duvida , mas que as leis 

paiz lhe garantem direitos iguaes a.os que goza o Credit Fonoier . 

O jogo do empurra foi feito entre o Credit Foncior e a 

Sooietá de c. p . Bahia não deve impressionar a.os 11. M. Conselheiros, pois são fa.-

rinha do mesmo sacco . 

f'· 
. lTinguem ignora que , tanto o Credit como a. ooieté são 

mesmos oa.pita.es a.ooionistas 



801Im:r.IIl o ' • • • 

.. 
"10 Oa9 

· e.b nlau! • ••l '" ... 
o 

el .ao-r! •o· 

o ·•d'mlt eup ao:t. 

. -eup 0-'9 .,. 

o •• .togoucf 

a ao.tue 

IMMIIdOq eu• .ou.~u oq ~d' • alb .oaoo • •P o 'llt. 

e .tuo.cu~EI .& o;tv;t.t:tatl! o.& Õ.lb.td"'eo •a .. eaud'ud' o7.W ."'elo•'! #lbe"'O ob lfto.rta.a 
,. 

... mtt .no p bl~.W • .n!e~ • • · p •• Q- e#H a.t• l'le • 

~.C i eb "'elo.ao1 ;tlbr.IO ob ob.ep'lqme ê eõt.IIAIII8.loe'l o eup ;t.a:ta.aoo e a ebtlo aoae;t 
\ 

" I .st e1.tteato! " b .C.a.ao.taa.t'ió-lq Jl"'lenso .Ccoto.a .a 'l~.hea eb n.tla3e.a sua s eup e 

a!b ü Jl'l(fo.a:.MI aao"'I b.u.t ut.U!o.a1 eb .at'b .ahe;t.tbeale'lq lo1 

ab! u eup 

•"' ~o.aot ;tlb~ o • 3 p a • 

• • .to 

-a1 os 

.. .. / • • 



... " p ao.-d•a o .ao.a on..t • 

...-.toop.a ao:toseo •"~•u'l eit.at.nr.ü8t.nacr. 

.t.a&ll'lo'htt ao odar.a ob • b.tual.aed .~......- • • aobtbo A 

.......... d'.aM .e.toq ,od.tea.uoo • •• 6 &lo.ae~ •olau.ae asu ~ eobadd'•o 

~.,., .. • obblpl:l o..ln.tb o uolbfltii'Jif H oi o.1tfl1 o~.tudnt. o .,. • • .........._ 

.o'll..Ua.nd oÃU.hto as 
. .. ' 

, eloq •.sõf'aoqar.c AM"SOtii ao.a 0/W. tllt09.1p.U.1 U'IWO U o~!) 

• ao"J..terlJ:oaaoO .!l • ao 'UllD.ta...,..t .naq o.tol'U"-- O"'Uq e.b UIBJ!MI o:âa 

•.na .. g.aae.U.a &s OAQS'IObl O - "111110:1' 0.0 t. Ltoq t.M oaH 

.t. • edleaaDO o.baaJ: ; .... o.-ut ,._..... ..,... twp 'IO.tOllO'il ctlbr.c'~ ob uao.to 
. 

..... • • ou~ .uea o 'U"130.t.&rlft • u.tea'i #ünO o obaanm~t.C.Oo AQlnut, .uti.U 

• ...-no .to! • •P a.t .. o ollrot e4J 

/ . 



Exmo.sr. Presidente do Instituto de Pensões e 

Aposent doria dos B noario 

• 

DELPHIM D COST dos seu inter se 

em Juizo,preoi a que v.s. mande oert1t1o ·~ Junto -' pre ente 

até quando roi recolhida a es e Instituto quot de 3 ~so-

bre ordenado do Supplioante , oomo em:preg do do Cr.&dit Fonoier 

du Bré 11 et de L'Amerique du Sud, e quanto montava s impor-

tanc1a mensal recolhida. 

Espera merecer 

Deterim nto . 

~ . 

.. 
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SOCI T* OE CONSTftUCTION OU PORT OE 1!5AIHA 

( 

••• •• ,. •• ,~ i o de "c•::: ~~, 20 :o De zenbro ·:,·e L 9 3~ o r 
Srn, 

! 'CTO 

SenlJOr Di 1 c..:tor G ,r 1, 

• 

d 29 de ove bro p.p., temoa a 1onra de 'nfo mar- vos ue 

e. no~ su Com:pc.nhi , em..,Jl·cc;ou , e. ·~itulo de c .. _peri ncio., os 

ocrviçoc do "'nr . ' CO ' 'J.' 1 CL!p :c..;ado do Cr{ait Fon-

cier du rC ..... il ct de 1' :a.cri que du Sud, n.. pu ·tir do noz de 

Julho do nno asr.::ado . 
/ -H o tendo , o l'CX cri do OLlprcr;ado, cum_,ri-

do c_atis · actorirunente os poucos .f f .zc1·~s uc 

fiados , vimo nos na continc;cncia, dep oia de cl iverco.s obser

"" v::..çoo cpe ficarn 1 sem :.r:c ..... ultt!.do, à:c avi ... :z o :Or c.di t Foncii,; 

. ~ril .11> 01 r .10 ~ ~ I "''~ • f":1 ... o .10 ... C.L • l .~ • .:> ) O f i vel 

no 'c;o ,.,c ·v 1]0 

... 
·;:t n io .. as ... qnc.c..c.:ocs. : 





A fa. Official Ernacina Alvarenga, para officiar ao 

credit ~ncier nos termos do requ 
enviando copia dos does. de !ls 15 7, e marcando o prazo de 

10 dias para a necessaria res o 

t 
No 1mped.1men to 

Rio, 23 de Janeiro de 1936 

1• Official 

I 
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CRÉDIT FONCIER OU BRÉSIL 

ET DE i!AMÉRIIIUE OU SUO 

RIO OE JANEIRO 

Illmo.snr.Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Em nosso poder vosso estimado officio n°l-lll de 3 do corren

te, recebido apenas a 6, sollicitan o-nos informações sobre os doo~len

tos que estavam annexos por copia, cart da société de Construction du 

Port de Bahi certidão do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Bancarias, documentos esses appensos aos autos do processo n°7 .170/35, 

-em que sao partes nosso Estabelecimento e nosso ex-empregado Delphim da 

Costa Mattos, o qual recla~a contra sua exclusão do quadro de funccio-

n rios. 

Nada temos a refutar aos citados documentos, apenas confir-

namos o que consta do referido processo notadanente em nosRo of:ficto de 

4 de Outubro de 1935, pelo qual ficou bem esclarecida a attitude de nos 

ao Banco· nessa questão • 

.: A1 leitura do processo em causa prova satisfactori mente que 
I 

o ex-e pregado Snr.Delphim, em vez de ter sido pura e simplesmente des-

pedido em Julho de 1934, por não mais carecermos de seus serviços, foi 

aproveitado em uma Companhia muito ligada ao nosso Estabelecimento, po

rém não satisfazendo aos seus novos chefes foi por estes dispensado e 

-por nosso turno o demi ttimos em Abril ultimo, Já por nao podermos reto-

mal-o ao nosso serviço, já porque sua attitude junto a referida Compa

nhia, como provam suas cartas de gosto e Dezembro de 1935, fazia desme 

recer a confiança que devemos ter em nossos funccionarios. 

O facto de havermos mantido em nossa folha de pagamt-nto o al

ludido Snr . Delphim até Abril de 1935 s6 demonstra a b8a vontade que lhe 

manifestavamoe, fazendo-o nella figurar p ra que não perdesse tempo de 

trabalho aos Institutos de Aposentadoria que futuramente viesse elle a 

pertencer. Dé facto, organisado que estivesse, devia o Snr .Del him ter

e insoripto pelo de Commerciarios. Aliás, a nossa principal allegação 





.. .. 
consistente em declarar que o Snr.Delphim nao era nosso empregado, 

quando despedido do serviço em que se oooupa:va, ~ plenamente ~o-rifir

mada pela cartá ~a Soci~té de Construction du Port de Bahia. 

Evidenciado está que nunca nos moveu intuito algum de pre

judicar o referido ex-empregado, muito pelo contrario, a nossa bôa fé 

e humanidade nos traz hoje a com elle discutirmos. 

Sendo o que se nos offerece no momento, firnamo-nos 

' ' . 
- ('"' . r' '"' 



.A' considera('r7n rln F· ·. ]1'·w-.:-or Geral 

á!'. .... a u.z ar. tJM< a :?:!:::. ~ ~ 
Riod•.iant•(,-o, .P0 c.u ~ .... de~ 

-····•·····~~<) cú~- -~···· ~ 
JJ~rector da 1'! Secção. 

V 1 TO-Ao nY. 0r. P GUr . or- Garal. 
d~ ordem do Exm Snr. fP-.~ z-atmi • 
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J.JONACJONAT DO TR~BAI.HO 
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CRÉ DIT FONCIER OU BRÉSIL ET DE L'AMÉRIQUE OU SU 

,_..-········ 

END . TEL.EGR .:"BRESIFONCI " 

{
L.UGA~NE 

CODIGOS : PETERSON (::3TH) 

BENTL.EY 

RIO DE JANEIRO, 27 de r.tarço de 1936. 
CAIXA POSTAL.,I307 

Snr.FR.ANCI C DE PJ..ULJ.. Vlb.TSON 
:M .n ,Director Geral da secretaria do 

Conselho nacional do Trabalho 
N e s t a • 

atisfazendo a exigencia de vosso officio n°1 . 297 de 13 

do corrente, relativo ao processo em que Del:phirl da Costa l!attos 

reolana contra sua denli~são de nosso Estabeleoinento, junto remet-

tenos certidão da ,p:roouraqão ~assada ao advogado que assignou 

petiqão de 13 de Fevereiro ultino, bem cono estrunpilhas fe à.eraes 

que nella devem ser applicaà.as no total de Rs . 4$200 . 

Saudações atteno1osas. 



\)\\% ESTADOS UNIDos 
Do 

TABELLIAO 

ALVARO B. TEIXEIRA 
18~ OFFICIO 

OCTAVIO B. TEIXEIRA 
SUBSTITUTO -·-Telephone 23-5528 

ROSARIO, 100 - Rio de Janeiro 

~ 32v 

Certidão 

Alvaro Borgerth Teixeira, Bacharel em Sciencias Jurídicas e Sociaes, Successor de Alvaro Rodrigues Teixeira, 

Serventuario Vitalicio do Decimo Oitavo Officio de Tabelliao de Notas desta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que, revendo o livro 7\l de procuraçOes e substabelecimentos deste 

cartorio, n'elle a fls. 32v acha-se lavrada a procuraçao do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

Uxiliul J.' l! ~UJ.ER DU J:H~hl.L 'l' DE ru:D.-

, S.AIBA::rY.l: os que este Publico Instrumento de procuraçno bastante virem, que no Anno do Nascimento de 

...... 
L. 

o 
u.. 

Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta e UT.ú aos vinte dias t'd 
(/) 

do mez de Ae')sto nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos t'd 
.... 

do ~rasil, perante mim, .L'a'belliao, , compareceu oomo out0rgante em meu cartorio, o U 
ur~;di t oncicr àu .Jjrésil et de i Ameriq_ue du d, sociedade anonyrna ban-
e ria, cr:Jm séde ert1 .J'aris e succursal nesta ca~i tal a Avenida {to Branco, E 
Quarenta e quatro, neste acto, representado por seu Administrador-~ire- ~ 
ctor ueral, uaruille voullem1er.- . -.- . - . -. -. -. -.- . - . - . - . -. -.- . - . - . -.-.-.-. -o -. -. 

reconhecido(s) como o(s) proprio(s) . -.- • - , - , - • - • - • , • • - • - • - . J'lllas duas testemunhas abaixo nomeadas 
• • t • • 

> 
.c 
o 
L. 

<! 

e assignadas, e estas minhas conhecidas, do que dou fé; e perante ellas disse(rarn) me que _l:).)r e~ te i)Ubl i. i ns
trtlrlento t')n,eia e oonstitue seu rastante prouurador, o advogado D UTO..d. J)' !
Ul~v 'A..HJ.IJEli 1 u JfEI.bO DE · ''.J, brasileiro, casado, com escri,Jtorio a ma 
do .uosar1o, cento e vinte e nove, segundo andar, nesta ca_pital, .&ara, como 
entender, reprfisental-a em q_ualQ..uer juizo, ~nstancia ou tribunal, J.Jropondo e 
de. endend.o acç;.oes em seu non1e, seguil-as ate !'in ,def'ender o g3u direi to em 
_uaes .uer a cçoes c tenciosas ou administra 1 vas, comparecer ..,e deliberar ..,e 
reunioes de 1a11enc1as ou outra q_ua g_uer, exigir c.lasoií'icaçao e graduaçao 
de credito, votar e ser votado, usar de todos os recursos legaes, fazer af'
í'i a Ões, substabelecer, . coru todos os :poderes para o fôro em ger e ra i· 
í'1 c a o s re s so s . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - : - . - . - . - . - . - . - . - . .. . - . - . - . 



concede(m) todos os poderes, em Direito permittidos, para que em nome delle(s) Outorgnnte(s), como se presente 
fosse(m), possa(m) em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causa ou 
demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fôr)em) Autore(s) ou Réo(s), em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acçOes, lil,:>ellos, excepçOes, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradictar, 
produzir, inquerir, reinquirir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fOr; compromissar-se ou jurar 
decisoria e suppletoriamcnte por elle(s), Outorgante(s); fazer prestar taes compromissos e dar taes juramentos a quem 
convier, assistir aos termos de inventa rios e partilhas, com as citaçoes para elles; assignar autos, requerimentos, protes
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissao, nep,açao, .louvaçao e desistencia; app llar, aggravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer extrahir sent nças; requerer a ex cuçao 
dellas e sequestras; assistir a quaesquer actos judiciarios para .os qu11es lhe concede poderes illimitados; pedir precato· 
rias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e torna-los a receber; variar de 
acçOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer este em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revoga-los, querendo, seguindo suas cartas de ord m e avisos particulares, 
que, sendo preciso, serao considerados como parte desta. E tudo quanto assim fizer o seu procurador, ou substabelecido, 
promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessôa toda a nova citaçao. Assim o disse(ram), do que dou fé 
e me pecli(ram) este instrumento que lhe(s) li e us testemunhas, liem: iY..ue Autran e liuL berto 1. achado.-

achando-o conforme, acceita(m) e assigna(m).- .l:.u, .. ~el~O n 
eocrevi . - .1!1 eu, L !J. ~ 1-\l .JJ JU:!:.;) T • I 
1 emier.- lienri que Autre n.- li. .acha o . 
por certidão, hoje,,l3/4/35.- ~eu, 

~~ ~~ 
eLe r~(À).l 

' _.__ 
\' , 
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cl4, ~ ~~e.- ~ 
A.~?-

fc:_ ; .., fv, 
/0o~ 

Ã' consideração do 0 nr. Director Geral 

.......- ae-~~~ etn-1/1 tt- ;:-~,~~ ~u~ 

RiodeJan~rc, 8 ;,At: d~Q. 

--~ d{_~~~ .. ... ~~/ 
Dil ector ua 1? Becçao 

S'IO-Ao Snr. fJJr P · 1Curarlw Geral, 

ordem do E:r. 

Em ... fJ . 
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rroc.7.170/ 35. 

Abril 

27 
CN/S BF. 

Sr. Di rector do Cr -di t Foncier clu - il et de L' k erique du Sud. 

Ave.ntd Rio Brenco nQ 48. 

Rio de Janeiro . 

Cem r fere cia os e t o a de 0roc ~ o e nu o 

Syndicat Hr 11-, · ro d~ nc· icn rt.:c1 or n cr l'ltro o c to d s:3e 

B nco q11c u t spen ao 1 do se:rvic; o o eu as oci do Del hl ,.. 

ta n tto, 13· 11 t o-voa, 1 11 fo~n 1"' r~. l "" ri.do ~1 r::.cur d.o-

ri Gera l , "'~ rovi<l nci. s no enti o d.e serem racti ic daa a~ de

clflrAÇÕe con ', ntes s f o. 21/22, d s r ef' T'icloa ,a, Sllb'!cri 

n lo a ~lvo gndo desse at. b ... 1 cime to, "'"r • . fonteiro llea, 

dentro do prezo de 10 dil s. 

Attenciosae s udações. 

Franci co de Patla ntaon. 

Director Ger 1, Interi no . 



Snr. Director ~R 1~. q ~cçRo 

De accordo com o de spacho exara o pelo :Dr , Di r~ctox• G r>al 

Interino a ~ls. 29, o~ficiou-se ao Director do Crédit Foncier du 

Brésil et de l'Amerique du Sud a~im de serem recti~icadas, den

tro do prazo de 10 dias, as declaraçces constantes a fls. 21 e 

22 destes autos, subscriptas pelo advogado daquelle estabeleci-

mento. 

Havendo decorrido o prazo marcado e não 

Banco providenciado na forma acima indicada, 
, ... 
as vossas maos, para os devidos ~ins. 

• un in:f rm ç.:t obti · n .Port i 



st C ns lh , ffici const t por c pi - fl& . 30, f i 

ntr ue n Cr dit F nci r u Brésil t 1 ' m ri u u u , 

29 Abril • p · s o. 

Quant f lt · r s o r f ri s b 1 cim n-

t s ' m nt Pr toe 11 f ral 
, 

ra &clar c r . 

pr s nt proc & o r m tti 

~ncarr ado qu 11 serviç ar qu r st 

r ·p it · & ·un rt • Di-

r ctor G r 1 . 

.. 
\ 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustr la e Commerclo 

.............. .... .. Secção 

• 

C. N. T.-2li 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 7.170/35 
ACCORDAO 

Ag/SSBF • 

19 ..... 3.6 ...... .. 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Delphim da costa attos, por intermedio do Syndicato Brasileiro 

de Bancarios, reclama contra sua demissão ao credit Foncier du 

Brés11 et de L1Amerique du Sud, sociedade anonyma bancaria: 

CONSID~Hill~DO que ouvido sobre o objecto da reclamação, 

informou o rei'erido estabelecimento que o reclamante deixou de 

ser seu empregado desde o mez de Julno de 1934, epoca em que en

trou ao serviço da societé de construction du Port de Bahia, ten

do deiXado esta e~ 30 de ~bFi1 de 1935; 

CONSIDERANDO que o reclamante provou, com as caderne

tas apresentadas - fls. 3 e 14 -, que foi admittido como emprega

do do estabelecimento reclamado em 1~ de AgOsto de 1929 e dispen

sado em 30 de Abril de 1935, quando já contava mais de 5 annos 

de serviço; 

N 

CONSIDERANDO que as a1legaçoes do estabelecimento sobre 

esse tempo de serviço 1mprocedem porquanto, a certidão fornecida 

pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancarios - e apre

sentada pelo reclamante - demonstra que este Ultimo não perdeu a 

qualidade de empregado do estabelecimento em questão até a data 

de sua dispensa; com effeito 

CONSIDERANDO que da referida certidão consta effectiva

mente qu~ o reclamante contribuiu de 16 de Setembro de 1934 até 

30 de Abril de 1935 e que as suas contribuiçÕes !oram recolhidas 
I 

• 



.... 

Proc.7.170/'35 

pelo estabelecimento reclamado; 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 43 uo egulamento ap

provado pelo Dec. n~ 54, de 12 de Setembro de 1934, que entrou em vi

gOr em 16 do mesmo mez e anno, os estabelecimentos sujeitos ao regime 

do alludido Regulamento são obrigados a descontar mensalmente, ~ 

folhas ~ pagamento ~ ~ empregados, as contribUiçÕes preVistas 

na alinea ~ do art. 42, não se justificando, dessa forma, que o cre

dit Foncier, já. que não mantinha o reclamante como seu empregado, fi

zesse recolher com a maior regularidade as contribuiçÕes descontadas; 

CONSIDERANDO que, si t al argumento não prevalecer outro se 

impõe de mene1~a irrefutavel; 

CONSIDERANDO que verdadeira que fosse a transferencia do 

reclamante para putra empreza, ainda assim !ica evidenciado um facto 

inconteste: que o reclamante não perdeu a qualidade de empregado do 
I 

estabelecimento reclamado; o documento de fls. 21, da~ ao caso ver-

são bem differente da exposta nas allegações de fls. 8, consigna que 

o "Credi t :Bonc1er" manteve o reclamante em folha de pagamento até a 

data de sua demissão, e, mais, que o dito estabelecimento, sciente da 

dispensa feita pela outra empreza, por~ turno demittiu Q reclaman

te· _, 
CONSIDERANDO, assim, que, acceites que sejam de b~a fé taes 

"' ,.. factos tao contradictoriamente articulados, a conclusao loglca seria 

que o reclamante, embóra prestan,1o, por emprestimo ou outro motivo 

qualquer, serviços a empreza extranha, emb6ra muito ligada ao "Credit 

Foncier", continuou como empregado deste, porquanto por este era pago, 

e, por este mesmo, afinal, ~oi demitt1do; por outro lado 

CONSIDERANDO que, ainda que excluldo o tempo em que o recla

mante serviu a outra empreza, assim mesmo já contava elle mais de 2 an

nos de serviço, e, assim, já estava assegurada a sua estabilidade, 



/ 

Proc,?.l?0/35 

ex-vi do art. 89 do Dec. n~ 54, citado; 

RESOLVEM os membros da Terceira camara do conselho 

Nacional do TrabalhO jUlgar procedente a reclamação, para conde

mnar o alludido estabelecimento a readmittir o reclamante, com to 

das as vantagens legaes, Visto não ter a dispensa o bedecioo o cl:ls

posto no art. 89 e seguintes do Dec. n~ 54, de 1934. 

Rl.o de Janeiro, 14 de JUlho de 1936 

Presidente, no im

pedimento do effectivo 

( ~p.j. do Procurador 
~ '-

Geral 

PUblicado no Diar1o Officlal em J o .JJI. ~_;j~ ~ --c! a. J q 3.-<o 
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CRÉ DI T FONCIER OU BRÉSIL 

ET DE L' AM ÉRIQUE OU SUO 

R I O DE .J A N E IRO 

Exmo.Snr.Director Geral da 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

N e a t a • 

Acousamos o recebimento do Officio N°l-1.276/36-7.170/3õ, 

datado de lõ de Setembro andante, que v.Ex. se dignou de nos enviar 

capeando a "copia authenticad.a do a.ccordão proferido pela Terceira 

Camara desse Conselho, em sessão de 14 de Julho proXimo passado, 
... 

nos autos do processo em que sao partes: Delphim da Costa Mattos , 

como reclamante e esse Banco, como reclarnà.do." 
I Temos a informar a ·v.Ex . que, inteirados, pela referida 

copia, dos termos da respeitavel deciaa , da qual aliá já haviamos 

tido noticia pela publicação inserta no Diario Official, publicado 

em 10 do corrente mez, demos, como nos cumpria, execução immediata 

e integral ao que nos tara determinado no alludido Ac cordão, isto á 

readmittimos desde logo ao serviço do nosso Estabelecimento, o re

clamante a quem V.Ex. faz allusão em o seu citado Officio e pagamos· 

lhe as remunerações correspondentes ao periodo decorrido da data do 

seu afaatamento do serviço do nosso Estabelecimento até hoje,quando 

ao nosso serviço foi o mesmo readmittido, conforme tudo consta dos 

competentes docUluentos existentes em nosso arohivo. 

Bem contra a nossa vontade, sentimo-nos, no entretanto, 

no dever de patentearmos o grand.e oonfrangimen to que experimentamos 

ao verificarmos no respeitavel accordão, que a unioa razão que im

perou para justificar a decisão proferida, se arrimou, tão s6mente, 

no facto de havermos permittido ao reclamante, que não mais era 

~.~\~' 





nosso empregado, de continuar a figurar como tal na respectiva fo

lha de pagamento e de recolher, regularmente, as contribuições a 

que se refere a alinea ~ do art.42, do Dec.54, de 12 de Setembro 

d.e 1934. 
Este nosso confrangimento proveio, como facilmente se 

verifica, de que semelhante permissão obedeceu unicamente a um mo

vimento de bondade da nossa parte, de proporcionar ao dito recla-

mente o meio de evitar que lhe fosse declarado ext incto o direito 

que então lhe estava assegurado. 

-Outro facto, que nao nos parece licito silenciar, é a sa-

tisfação que nos causaria, si em devido tempo e com a presteza que 

era de desejar, nos tivesse sido dado sciencia da respeitavel deci-

-sao, o que s6 tardiamente occorreu, após o dec1~so de dois longos 

mezes, a que, a tanto L.lediou o tempo decorrido, de 14 de Julho, da

ta em que foi proferida a alludida decisão, a 18 de Setembro cor

rente, quando della tivemos conhecimento, resultando deste retarda-

mento , como facilmente se evidencia, sermos, no mencionado lapso de 
... 

tempo, compellidos a satisfazer serviços que nao nos foram presta-

dos. ~-
No entretanto, grande é a nossa satisfação ao certificar-

mos de que nenhum destes factos, ou qualquer outro, nos impediu de 

cumprirmos cabalmente o que f6ra determinado no respeitavel Accor

dão, como Já antes o affirmamos. 

Nestas condiçÕes, só nos cabe, aproveitando-nos da oppor

tunidade, apresentar a V.Ex. os protestos de alta estima e muita con

sideraqão, que tributamos á pessoa de V.Ex. a quem com o maior des

vanecimento nos subscrevemos gratos admiradores. 



~ "' la. ecçao. 

A.L.R. 

I N F O R M A Ç Ã O 

O CRlDIT FONCIER DU BRtSIL ET DE L'AMERI~UE DU SUD, 

com o officio retro, dirigiao ao Sr. Director Geral da ~ecreta

ria do conselho Nacional do Trabalho, communica oue deu inteiro 

cumprimento ao accórdão ue fls. 34 a 36, e informa que, bem con~ 

tra a sua vontade, não pode deixar de patentear o seu confrangi

menta em face do citado accórdão que ve arrimou num acto de bon

dade da sua parte, permittindo cue o reclamante continuasse con

tribuindo para o Instituto de Aposentadmria e Pensões dos Banca-
"' rios e nao perdesse, por isso, o direito que lhe estava assegura-

dO. 

No mesmo officio aquelle estabelevimento bancaria 

declarou que não lhe é licito silenciar a satisfação que lhe cau

saria si o citado accórdão lhe fOsse remettido desàe logo, por 
"' que assim nao teria sido compellido a satisfazer serviços que 

lhe não foram prestados no periodo que vae da data do julgado 

(14/7/36) á data do offiâo que lhe remetteu a copia do julgado 

(15/9/36). 

Juntado e informado o aocumento em apreço, convem 

ser determinado o archivamento dos autos, sciente, preliminar

mente, para os devidos fins, a autoridade superior. 

~1~J;/cf:.: · ~ub~ d:r;:ro 
(/Aux . de la. Cl. ( I 

'contn:d ·n.r.IJ.n do Snr. Director '"'""''YX'a. ~ ~ 

r,eal~A J. 
1 '"' t . ·, I . Õ'ábi at;- dei 

~~~"~~/ 
6 

lJtrevwr aa . 



Dlrector da Secretaria 

~{-t. tutL- ~t _ ~ 1,6- '1/- 3r 
f 

ce ido na ta Secção em f- // - &6 
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-

J n n t a a 

resta data , junto os presentes autos o 
documento de fls .y2 , prutocollado nesta J~cret&rla soo o 

no 2909/'37 . 

lo , 9 de Março de 

o f . adm . elas . "H" 
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~. snr. 

lm.SIDENTE. lX> CONSElHO NACIONAL :QO mAB.ALHO 

O abaixo asaignad.o, .uELFIM DA COSTA MATTOS, 
. ' . 

tendo necessidade para seu uso, da sua carteir profisaio-

nal. que se encontra annexa ao .Processo • 7170, na 12 se

cção deste .uepartamento, vem muito res:peitomente solicitar 

de .s. que se digne mand.ar d.evo1vftl.~a, assim c.omo outros 

documentos que foram :por e11e ~ornecid.o para o referido 

:processo.-

... 
.1~es tes t ermos 
.L!i. Deferimento. 

~io ele Janeiro, aõ de Fevereiro de 1937 

~/,.G.~. 4 ~h'$'~ . 

o 
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' ' '· 

De f.im _da Conta Mattos, em Detição t ro s oli -

cita a devolução da suR carte i r a profis.oional , a qual se encontra 

I appensa aos p~eseutes autos a fls • 
• 

Tratando- se de acesso f'in·o, cujo a umpto 

ja ~oi julgado pelo E~reg o Con~elho , em seGsão de 14 de J ulho 

do anno P • :Cindo (accordão de fls . 34 usque '36 , ou de opini ão 

seja efe:c_ido o pedido em apreço , desde que fique nos autos o res-

pectivo recibo do interessado , salvo melhor juizo da autoridade 

superior, a quem passo os resentes autos • . 

}2. ccordo . Á consideração do 

Ri !lw#ilir:IJI !J .19 
s . c. Director da la . Secç~o 



Ao 2° Of!icial Maria AlcinajPara. 
despacho retro do snr. Presidente. 

1;:;;:;7/I;Je f/1 d 

s. c. Director da la. 

l ' " 

·. 
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